
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO 

CONTRATO DE RATEIO Nº 131/2023 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JAMBEIRO E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE 
DO PARAÍBA - CONSAVAP, TENDO POR OBJETO A DEFINICAO DAS 
REGRAS E CRITERIOS DE PARTICIPACAO NOS REPASSES DE 
OBRIGACOES FINANCEIRAS. 

Pelo presente instrumento contratual integrado — especialmente pelo — Processo 
Administrativo nº 3.608/2023 e conforme Cláusula Primeira do Protocolo de Intenções 
referente à constituição do Consórcio Intermunicipal da Saúde do Alto Vale do Paraíba — 
CONSAVAP, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intengdes, de um lado 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JAMBEIRO, entidade juridica de direito publico, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.190824/0001-00, com sede na Rua Cel. João Franco de 
Camargo, 80, centro, Jambeiro/SP, CEP: 12.270.000, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal CARLOS ALBERTO DE SOUZA portador do RG n° 29.997.164 - 
SSP/SP e do CPF n° 291.683.79-72, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado 

CONTRATADO: CONSORCIO INT ERMUNICIPAL DA SAUDE DO ALTO VALE 
DO PARAIBA — CONSAVAP, pessoa juridica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 19.701.130/0001-80, com sede na Avenida Benedito Matarazzo, nº 9.931, Jardim 
Oswaldo Cruz, São José dos Campos/SP, CEP: 12.216-580, neste ato representado por seu 
Presidente ANDERSON FARIAS FERREIRA, portador do RG — 26.258.459-] — 
SSP/SP e CPF — 172.889.898-60, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 

têm entre si, ajustado, diante da minuta aprovada pela Secretaria de Assuntos Juridicos e 
nos termos do parecer juridico do processo acima menc) onado, com inteira sujeição a Lei 
Federal nº 8.666/93, a Lei Federal n° 11.107/2005 e ao Contrato de



CONSAVAP e celebram por força do presente instrumento, o presente CONTRATO DE 
RATEIO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 O presente Contrato de rateio reger-se-á pelo disposto no art. 8º da lei Federal nº 
11.107, de 6 de abril de 2005, artigos 13 e seguintes do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
Janeiro de 2007, bem como dos demais normativos pertinentes  matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1 Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definigdo das 
regras e critérios de participação financeira do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses devidos ao custeio das despesas de todas as atividades 
consorciadas para o exercicio de 2024, consoante a transferéncia de recursos para custeio: 

a) da instalagdo, aquisição de equipamentos e manutenção da sede, da remuneração de 
empregados e encargos trabalhistas, sociais e fiscais do CONTRATADO; e 

b) da execução do Programa Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia -SAMU 
192 na regido do Alto Vale do Paraiba, por intermédio da entidade SPDM — Associagio 
Paulista para Desenvolvimento da Medicina. 

CLAUSULA TERCEIRA - PREVISAO ORCAMENTARIA 

3.1 O CONTRATANTE, para o exercicio financeiro de 2024 devera consignar ou ter 
consignado como crédito adicional especial, em sua Legislagdo Orgamentéria pertinente, 
dotação suficiente para suportar as despesas assumidas através do presente Contrato de 
Rateio. 

3.2 Podera ser o CONTRATANTE excluido do CO SAVAP, enconformidade com o 
contrato de constitui¢do do Consórcio, e após prévig suspensdo, quando não consignar, Y 
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como crédito adicional especial na sua legislação orçamentária pertinente, dotações 
suficientes para suportar as despesas assumidas por meio do presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA QUARTA - VALORES 

4.1 No rateio proporcional das obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das 
atividades - do Consórcio, o CONTRATANTE fica comprometido perante o 
CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 2024, conforme planilha anexa e parte 
integrante deste contrato: 

” DESCRIÇÃO VALOR ANUAL 

HABITANTES Manutenção do R$ 6.911,85 

5.981 . CONSAVAP 

Programa SAMU — R$ 88.471,75 

AMBULANCIAS: Cota Municipal BASICA/AVANCADA 

Programa SAMU — R$ 341.936,40 
01 UNIDADE BASICA | Repasse Federal 

(Habilitagdo e 

Qualificagio) 

TOTAL ANUAL / R$\4§7.320,00 
\ \ — 
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COTA PARTE MENSAL 

Meses ADM SAMU FEDERAL TOTAL 

Jan R$ 57599/ R$ 7.372,65 | R$ 28.494,70| R$ 36.443,34 
Fev R$ 575,99| R$ 7.372,65 | R$ 28.494,70| R$ 36.443,34 
Mar R$ 575,99] R$ 7.372,65 | R$ 28.494,70| R$ 36.443,34 
Abr R$ 575,99| R$ 7.372,65 | R$ 28.494,70 | R$ 36.443,34 
Mai R$ 575,99| R$ 7.372,65 | R$ 28.494,70| R$ 36.443,34 
Jun R$ 57599| RS 737265 R$ 28.494,70 | R$ 36.443,34 
Jul R$ 575,99| R$ 7.372,65 | R$ 28.494,70| RS 36.443,34 
Ago R$ 57599 R$ 7.372,65| R$ 28.494,70| R$ 36.443,34 
Set R$ 57599| R$ 7.372,65 | R$ 28.494,70 | R$ 36.443,34 
Out R$ 57599 R$ 7.372,65 | R$ 28.494,70 | R$ 36.443,34 
Nov R$ 57599| R$ 7.372,65 | R$ 28.494,70| R$ 36.443,34 
Dez R$ 57596| R$ 7.372,60 R$ 28.494,70 |R$ 36.443,26 

R$ 6.911,85 | R$ 88.471,75 | R$ 341.936,40 | R$ 437.320,00 

4.2 A suspensio, interrupgdo ou cancelamento dos repasses dos incentivos financeiros 
advindos da União (Portarias nº 3.338 de 29 de dezembro de 2016, nº 3.118 de 21 de 
novembro de 2017, nº 57 de 10 de Jjaneiro de 2020, n°432 de 02 de margo de 2022, nº 
958, de 17 de julho de 2023 e nº 1.631, de 23 de outubro de 2023) não desobriga o 
CONTRATANTE de repassar ao CONTRATADO a totalidade da sua Cota-Parte Anual 
assumida. 

4.3 Os valores de Rateio correspondentes & manutenção do CONSAVAP e do Programa 
SAMU devem ser creditados na conta corrente do Banco do Brasil, Agéncia nº 175-9 (São 
José dos Campos), Conta nº 102609-7, pelo CONTRATANTE, até o 2º dia útil de cada 
mês. 

4.4 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da seguinte 
dotação: 

06 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.02 — CONSÓRCIO INTER ALTO VALE DO PARAÍB 
02.132.10.302.17 — Rateio pela Participação em Cdnsórcio PúBlico - CONSAVAP 01.302 - 3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação erh Consórcio Público 
05.302 - 3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação erh Consórcio Público ç)(â



CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Repassar recursos financeiros a0 CONTRATADO somente mediante o estabelecido no 
presente Contrato de Rateio. 

5.2 Exigir o pleno cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Programa, 
quando na condição de adimplente. 

CLAUSULA SEXTA — OBRIGACOES DO CONTRATADO 

6.1 Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecugdo dos 
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 
publica. 

6.2 Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro 
aplicéveis às entidades públicas. 

6.3 Os recursos repassados ao CONTRATADO poderdo ser aplicados no mercado 
financeiro, desde que os resultados dessa aplicagdo sejam apropriados, integralmente, pelo 
objeto do Contrato de Programa. 

CLAUSULA SETIMA - VIGENCIA 

7.1 O presente Contrato de Rateio .é firmado para vigorar durante todo o exercicio 
financeiro do ano de 2024, iniciando-se a partir de sua assinatura — com efeitos financeiros 
de 02 de janeiro de 2024 à 31 de dezembro de 2024. 

CLAUSULA OITAVA - FORO " 
. 

8.1 Fica eleito o Foro de São José dos Campos/SP| com rentincia~de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais cpntrovérsias deste Gontrato de Rateio, 
que não puderem ser resolvidas pelas partes. - 
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CLAUSULA NONA — ADITAMENTOS 

9.1 O presente contrato poderá ser aditado a qualquer tempo com a devida anuéncia das 
partes para a inclusio de servigos, revisio de valores e alterações que se fizerem 
necessarias. 

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, digitada apenas no anverso, assinada a tltima folha e rubricadas as anteriores, 
ficando uma via com a CONTRATANTE e a outra com o CONTRATADO, tudo na 
presenga das duas testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais. 

Jambeiro, 22 de dezembro de 2023 

' 
ANDERSON FARIAS/FERREIRA 

Presidente do CONSAVAP 

TESTEMUNHAS: 

o 
Nºmºtaràlíne M. G. Simões 
RG: RG: 35.296.861-8 
CPF : Diretora de Licitações e Contratos 

Nome: DQAM W% Çmou%b Pinhuaro RG: 42 43G. 108 - 
CPF: 3ss ºí?ô«ªô!í»í,,â


